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Instrumento utilizado para divulgar os atos oficiais administrativos desta Instituição, atendendo ao 

princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e Lei 4.965/66. 
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RESOLUÇÕES 

CONSELHO DE CAMPUS – CAMPUS MANHUAÇU - RESOLUÇÃO Nº 01/2024, DE 29.02.2024 

Autoriza a abertura de curso no IF 

Sudeste MG – Campus Manhuaçu. 

O Presidente do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Sudeste de Minas Gerais – Campus Manhuaçu, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
GABREITOR/IFMGSE nº 542, de 17-05-2021, publicada no DOU, Edição nº 92, de 18-05-2021, Seção 2, página 

33, e pela Portaria-R nº 1265, de 01-11-2017, que trata da delegação de competências ao Diretor-Geral do IF 
Sudeste MG – Campus Manhuaçu, publicada no DOU, Edição nº 214, de 08-11-2017, Seção 1, página 20, e ainda, 

Considerando a reunião ordinária do Conselho de Campus, do Campus Manhuaçu, realizada em 29.02.2024, 

RESOLVE: 

Art. 1º – AUTORIZAR a abertura do Curso de Pós-graduação LATO SENSU em Desenvolvimento Full Stack, do 

IF Sudeste MG – Campus Manhuaçu. 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 


